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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

(Conforme Dotumentq Anexo)
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Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/000149 - Telefone: (88) 3561-2607



r'ltLf t,l I ( tt\ ,7

IGO
Cidade FeIí=
s.ír.'rrid d. rral»lh,,

r lssr'ran(ú:*ral

4í*']'oo..
"r'-

! F,s. 72
u
l,

TERMO DE REFERÊNCIA

oBJETO: AOU|S|ÇÃO PARA FUTURAS E EVENTUAIS DOAÇÕES DE VALE-GAS

PARA AS FAMÍLAS EM SrrUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICíP|O

DE rCÓ /CE.

1. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. AOUTSTÇÃO PARA FUTURAS E EVENTUATS DOAÇÕES DE VALE-GAS PARA

AS FAMíL|AS EM SrrUAÇÃO DE VULNERABTLTDADE DO MUN|CíPIO DE |CÓ/CE.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto Municipal 00612024.

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado conforme os artigos l05, í06 e 107 da lei 14.13312021 , respeitando a

vigência máxima de í0 (dez) anos e Art. 76 do Decreto Municipal 00612024.

"l .3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relação

à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2. í O presente TR encontra-se respaldado no ETP de Vale-Gás Social com

fundamentação na lei 14.133 de 2021 e se fundamenta na necessidade de

concretização dos objetivos da PolÍtica do Vale-Gás Social, assegurando a

transparência, a eficiência e a economlcidade na contratação dos serviços necessários

para o fornecimento regular de gás de cozinha.

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." í4.126.956/0001-{9
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LOTE ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM UNID QUANT VALOR

MÉDIo

VR MÉDIO

TOTAL

1 1 GAS LIQUEFEITO DE

PETROLEO 13KG VOUCHER

PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITO.

UND 1200
R$

121,23

R$

145.476,00

VALOR MEDIO TOTAL R$ 145.476,00 (cento e quarenta e cinco mil

quatrocentos e setenta e seis reais).

R$

145.476,00
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2.2 Outrossim, o ETP destaca a necessidade municipal de concessão de benefícios

eventuais de vale-gás para a populaÇão carente, com os respectivos requisitos básicos

de qualidade para o foÍnecimento, a estimativa das quantidades, justificativa para a

contratação, impactos ambientais e possíveis medidas compensatórias, contratações

correlatas, as possiblidades de fornecimento do mercado além dos demais itens

necessários para elaboração completa de um ETP, conforme dispÕe a Lei 14. 1133 de

2021 .

3. DESCRTÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

O resultado pretendido com a licitação para a aquisiçáo de gás de cozinha tipo GLP

para a Política do Vale-Gás Social em lcó, Ceará, é garantir um fornecimento confiável,

seguro e sustentável de energia para as famÍlias beneficiárias, ao mesmo tempo em

que promove a eficiência e a transparência no uso dos recursos públicos. Aqui estáo os

principais resultados esperados:

Garantia de Abastecimento: Assegurar um fornecimento regular e contÍnuo de gás de

cozinha tipo GLP para atender à demanda das famílias beneficiárias da Política do

Vale-Gás Social, garantindo assim o acesso a uma fonte de energia essencial para o

preparo de alimentos e outras necessidades domésticas.

Qualidade do Produto: Garantir que o gás de cozinha fornecido atenda a todos os

padrôes de qualidade e segurança, proporcionando assim um ambiente de cozimento

seguro e saudável para os usuários finais.

Economia de Recursos: Obter o melhor valor pelo dinheiro público, por meio de uma

licitação competitiva que resulte em preços justos e condiçÕes comerciais favoráveis

para o município de lcó. lmpacto Social: Contribuir para a melhoria das condiçôes de

vida das famílias beneficiárias da Política do Vale-Gás Social, proporcionando uma

fonte de energia acessível e conÍiável que contribua para a segurança alimentar, o

conforto doméstico e o bem-estar geral.

Sustentabilidade Ambiental: Reduzir a pegada de carbono associada ao transporte e

ao uso de combustíveis fósseis, promovendo práticas de compra sustentáveis e

apoiando a transição para uma matriz energética mais limpa e renovável no município.

Ao alcançar esses resultados pretendidos, a licitação para a aquisição de gás de

cozinha tipo GLP para a Política do Vale-Gás Social em lcó náo apenas atenderá às

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001 49
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necessidades imediatas da comunidade, mas também contribuirá

desenvolvimento sustentável e o bem-estar de todos os cidadáos do município.
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Os fornecimentos serão executados conforme discriminado a seguir:

Após a assinatura do contrato, serão emitidas as notas de empenhos e posteriormente

enviadas para o contratado a fim que possam ser confeccionados os tlckefs de

âutorização de recebimento, por parte dos usuários beneficiados pelo programa. A

entrega dos ticket"s deverá ser seguida da nota fiscal contendo a mesma quantidade

de autorizações.

Assim, a empresa deverá dispor, a partir da entrega da nota fiscal e as certidões

válidas, da quantidade de botijÕes, conforme este termo de referência, devendo ainda

manter atendimento para o público em horário comercial de segunda a sexta das 7h

ate 17h e nos sábados das 7h até 13h. Logo, a partir do recebimento pelo técnico do

ticket o usuário poderá imediatamente recolher o botijão completo, levando um vazio

para troca no estabelecimento ganhador da licitação.

O ticket deverá ser preenchido e atestado pela equipe responsável pela secretaria, o

qual concederá o direito de troca, por prazo máximo de seis meses, não podendo

aliená-lo, ou doado para outra pessoa. Em todo o caso, a troca poderá ser realizada

por outrem, desde que munido dos documentos de identificação própria e do

beneficiado do vale-gás.

Após atestada a nota fiscal será realizada a liquidação e posteriormente o pagamento

que deverá ocorrer de acordo com o calendário de pagamentos de responsabilidade da

secretaria contratante. Para tanto, o atesto será precedido da entrega dos ticket's na

quantidade solicitada de acordo com a nota de empenho e as certidÕes federal,

estadual, trabalhista, FGTS e municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Da exigência de amostra

4.1 . Não haverá exigência de apresentação de amostra, para o presente processo-

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.1 26.956/000í -49
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Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

5. MODELO OE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Fornecimento

5.1 . Os tíquete serão fornecidos nos seguintes prazos e condições, conforme Ordem

(ns) de Compra (s) e Nota de Empenho Emitidas pela contratante e entregues no prazo

máximo de 10 (dez) dias.

5.2. Caso nâo seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso

fortuito e força maior.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal

00612024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entrdade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

Rua Francisco Macíel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." í4.126.956/0001..49

Garantia da contratação

4.3. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da Lei

no 14.133, de 2021 .

5.5 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

5.5.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

7. FtSCALTZAÇÃO

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) de

contrato da contratante, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 , arl.

1 1 7, caput e art. 16 do Decreto Municipal no 00612024).

7.2. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do

objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por

intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e

comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

7.3 A fiscalização será exercida no interesse das secretarias contratantes, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

7.4. CABERÂ À F|SCAL|ZAÇÃO EXERCER RTGOROSO CONTROLE NO

CUMPRIMENTO DO CONTRATO:

7.4.1 . Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 16 - do

DECRETO No 006/2024 DE í9 DE FEVETRO DE2024).

l. Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

ll. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e

divergências surgidas na execução do objeto contratado;

lll. Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários

ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a

execução da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;

lV. Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos

efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o

objeto mediante termo assinado pelas partes;

V. Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.' 14.13312021 , o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;

Vl. Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;

Vll. Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentaÉo das partes, suas

obrigaçóes e esclarecer eventuais dúvidas;

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001 -,{9
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b) utilização de check lists, isto e, listas de verificaçáo para a análise dos aspectos

técnicos referentes à contrataçáo;

c) elaboraçáo de relatório periódico de acompanhamento mensal;

d) disponibilizaçáo de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo

sugestÕes e reclamaçÕes que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para

gerar melhorias no objeto;

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

execuçáo do objeto, sempre que possÍvel com a participação de pelo menos 02 (dois)

servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberaçôes.

Vlll. Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execuçáo do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis,

lX. Determinar a reparação, correçâo, remoçáo, reconstrução ou substituição, às

expensas da contratada, no total ou em parte, do ob.jeto contratado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execuçáo;

X. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com

as especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto

Básico; Xl. Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente

estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos;

Xll. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificaÇões e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita

execuÇão do obieto;

Xlll. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteçâo individual e coletiva de

segurança do trabalho, quando cabível;

XlV. Verificar a correta aplicaçáo dos materiais, e requerer das empresas testes,

exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de

qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

XV. Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e

realizar as determinaçôes e comunicaçÕes necessárias à perfeita execução dos

serviços;

XVl. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Geará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 14.126.956/0001.,49
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requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

XVll. Formalizar notificaçÕes por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da

situaçáo, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigaçÕes e/ou apresentação

de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de

contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e

aplicação de penalidades;

XVlll. Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes

verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor

do contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua

atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;

XlX. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

XX. Preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do

objeto recebido;

XXl. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração,

rescisáo ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato

fiscalizado, inclusive com a emissáo de parecer,

XXll. Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos

ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de

tais medidas;

XXlll. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos

serviços;

XXIV. Receber e fomentar avaliaçôes relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto

recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e

XV. Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e

realizar as determinações e comunicaçôes necessárias à perfeita execução dos

serviços,

XVl. ComunicaÍ ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que

requeira tomada de decisÕes ou providências que ultrapassem o seu âmbito de

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001 -49
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XVll. Formalizar notificaçôes por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da

situação, estabelecendo prczo paru o cumprimento das obrigaçôes e/ou apresentação

de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de

contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e

aplicação de penalidades; XVlll. Em caso de descumprimento contratual e/ou

quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas contratações sob sua responsabilidade,

além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente as provas e reunir os

indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instruçáo do processo;

XlX. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

XX. Preencher ao final do contrato, o termo de avaliaçáo do serviço prestado ou do

objeto recebido;

XXl. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogaçáo, alteraçáo,

rescisáo ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relaçáo ao contrato

fiscalrzado, inclusive com a emissão de parecer;

XXll. Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos

ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de

tais medidas; XXlll, Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou

as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos

serviÇos,

XXIV. Receber e fomentar avaliaçÕes relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto

recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário;

XXV. Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja

legalmente atribuída.

I GESTOR DO CONTRATO (ARTTGO 15 DO DECRETO No 006/2024 DE ',tg DE

FEVETRO DE 20241.

Art. '15. Compete a comissão e/ou gestor do contrato, observado o disposto na Lei

Federal no 14.13312021, administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-

lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:

I. Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual,

mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de

t)^
ã\
PI

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Gentro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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composiçâo de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponÍvel

das referidas planilhas, com registro da equação econômico-financeira do contrato;

Controlar o prazo de vigência do contrato e de execuçáo do objeto, assim como

de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência

razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo

procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quando admitida;

Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo,

em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou

prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso,

Prover a autoridade superior de documentos e informaçóes necessários à

celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei,

inclusive para prorrogaçáo do prazo do instrumento contratual, neste último caso,

após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do

fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados;

Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato a serem decididos pela autoridade competente;

Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

Aplicar a sanção de advertência;

Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do

contrato, conforme rol e condiçÕes dispostos no instrumento contratual e nas normas

que disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato

para regularização, quando for o caso;

lncluir e conferir as certidôes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária

necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do

contrato, e encaminhar ao setor responsável;

Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de

saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício;

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas

da contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/000149
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Públicas (PNCP), verificando saldo e informando o encerramento do instrumento

contratual;

XlV. Exercer qualquer ouka atividade compatível com a função que lhe seja

legalmente atribuída.

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.1 Os ticket's serão empenhados mensalmente na quantidade de 100 unidades,

conÍorme dispÕe a lei n"1.18712023, ou então em quantidades relativas que perfaçam o

percentual mensal de 100 ticket's conforme disposto na lei municipal. Assim,

bimestralmente poderáo ser efetuados empenhos com quantidades de 200 ticket's e

etc. Outrossim, as ordens de compras e empenhos estarão condicionadas ao crédito

orçamentário disponível no órgão contratante, o que sucederá em menor quantidade

relativa em decorrência da indisponibilidade fiscal.

10. LTQUTDAÇÃO

I 0.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133 de

2021

10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão:

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O valor a pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001 49
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçã o mencionada no art. 68 da Lei

no 14.'133 de 2021 .

10.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutençâo das

condiçÕes de habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou entidade, que implique proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorÍogado

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

í0.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação perante a administraÇão.

11. PRAZO DE PAGAMENTO

11.1 . O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conÍorme seção anterior, em todo caso será

respeitado o cronograma de cada de cada secretaria.

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva tealização, mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001,49
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12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

12.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006 , náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

13.1. A presente contrataÇão não permite a antecipação de pagamento.

í4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

14.'l . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério

de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.2.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURíDICA

14.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio httos ://www. o ov. b r/em D resas-e-neoocios/ot-

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.1 26.956/000í -.09

arl



reo 1o$

l'tt!,l Lr r ulL{ /7

Cictutde Feliz

r]oo'.
""Àã\

>,1i rl". /
Rl rlcil

'14.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dê

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77

de 18 de março de 2020

14.7. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

admin istradores;

14.8. Filial, sucursial ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

14.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata

o art. '107 da Lei no 5.764. de 16 de deze m bro 1971

'14.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alteraçÕes ou da consolidação respectiva.

15. HAB]L]TAçÃO rtSCel, SOCTAL E TRABALHISTA.

í 5.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2. Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles refativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.1 26.956/0001 -,49
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da Fazenda Nacional

15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

15.4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de í o de maio de 1 943;

15.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou fMunicipal] relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

15.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos kibutos [Estadual] ou fMunicipal]

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

1 5. QUAL|FICAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCETRA

16.1 . Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do interessado, caso se trate de pessoa física;

16.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei no 14.'133, de 2021 , art.69, caput, inciso ll

16.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando:

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e

parágrafo 50, da Lei Federal No 6.404/76).

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágraÍo 20,

do Decreto-lei No 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do

Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional

de contabilidade.
r(ua rraírcrsco lYlacrer (laprllv:,-.., 
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c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura;

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD

ao Sped.

1 6.4. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10o/o do valor total

estimado da parcela pertinente.

16.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deveráo atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura. (Lei no í4.í33, de2021 , art.65, §1").

16.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

pela empresa.

17. QUALTFTCAÇAO TECNTCA

17.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA,

obrigatoriamente pertinente e compatÍvel com o objeto desta licitação, expedida por

entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a

prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com

identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado

por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às

informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contrataçâo/Pregoeiro(a) ou

quem este indicar.

17.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

17.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

f;ru.4
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

17.4. CerliÍicado de autorização de ponto de revenda de GLP - Gás LiqueÍeito de

Petróleo, de acordo com os termos da Resolução ANP no 51 de 02 de Dezembro de

2016.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade gestora: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social - SETAS

Órgão: 19 - SECRETARIA DA ASSISTENCIAL SOCIAL

Unidade orçamentária: 19.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Proj. atividade : 2.098 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VALE-GÁS MUNICIPAL

Natureza: 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Função: 08 - ASSISTÊNCA SOCIAL

sub-função: 244 - ASSISTÊNCA COMUNITÁRlA

Fonte de recurso: '1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos

lcó - CE, 26 de dezembro de2024

Respoasáveis pela Elaboraçâo do Termo de Referêucia:

L CAVALC

SECRETRIÀ DO TRABÀLHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' í4.1 26.956/0001 -.{9

18, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1. O custo anual estimado total da contratação e de R$ 145.476,00 (cento e

querenta e cinco mil quatrocêntos e setenta ê seis reais), conforme item 1 deste

Termo de Referência.
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LEt No í.187/2023

INSTITUI A POL|TICA DO VALE-GÁS SOCIAL NO
ÂNrarro Do MuNtcÍpro DE rcó E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Excelentíssima Senhora Prefeita do MunicÍpio de lcó, Sra. Ana Laís
Peixoto Gorreia Nunês, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO e

PROMULGO a seguinte Lei:

AÍt. ío - Por intermédio da presente lei, fica o Poder Executivo Municipal,
autorizado, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, autorizado a

conceder até 100 (cem) vales por mês às pessoas carenlês do Município para

aquisição de gás de cozinha, chamado "Vale-Gás Social".

Art. 20 - Os critérios de concessão do benefício do Vale Gás Social, serão
estabelecidos na presente lei.

Art. 30 - Serão concedidos até í.200 (hum mil e duzentos) vales por ano,
que atenderão famílias que se enquadrem na presente lei.

Parágralo único: A concessão do Vale Gás Social atenderá a no máximo
três benefícios anuais por família, respeitado o intervalo mínimo de dois meses
entre cada benefício.

Art. 40 - A concessão do Vale Gás será realizada em favor do grupo
familiar que atenderem os seguintes requisitos:

l. Estar inserido e atualizado no sistema do Cadastro Único;

ll. As famílias devem ser cadastradas e acompanhadas pelos Centros
de Referência de Assistência Social (CRAS);

lll. Comprovação de membros da família que participem de
Programas, Serviços ou Benefícios socioassistenciais;

lV. Ter renda familiat per capÍa de até R$ 300,00 (trezentos reais) ou
possuir renda familiar total, igual ou inferior a 2 salários mínimos;

V. Possuir integrantes familiares no benefício do BPC (BeneÍÍcio de
Prestação Continuada);

rl
ú
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Vl. Apresentar documentação mínima para a concessáo, sendo, no

mínimo: RG, CPF, NlS, Comprovante de Endereço e Resumo do

Cadastro Único.

§ 1o: Os beneficiários de que trata a presente lei receberão um voucher
para troca do botijão de í 3kg em estabelecimentos credenciados.

§ 20: As disposições desta lei referem-se a recarga do botijão, não sendo

de responsabilidade do Município a aquisição do botijão.

Art. 50 - Para fins de concessão do Vale Gás será avaliado, inicialmente,

as declarações prestadas pela família interessada, podendo a Secretaria do
Trabalho e Assistência Social realizar estudo social para aÍerir a veracidade das
informações.

Art. 60 - Constatada informação inverídica, o responsável pelas
informações deverá providenciar a devolução da quantia recebida, sem prejuízo

de outras medidas cíveis e criminais.

Parágrafo único: Náo havendo pagamento, será inscrito em dívida ativa
o vâlor equivâlente ao pago pela municipalidade, corrigido na forma da Lei

Municipal no 1.11412021 (Código Tributário Municipal).

Art. 70 - Não será admitida, em nenhuma hipótese, que a família
beneflciada perceba o Vale Gás nos seguintes casos:

l. Não atender as exigências do art. 40;

ll. Possuir em seu grupo familiar pessoâ com êmprego, desde que a
renda não ultrapasse a renda prevista no;

lll. O beneÍiciário não poderá ser atendido ao mesmo tempo pelo
AuxÍlio Gás (Lei 14.23712021 ) ou pelo Programa Estadual (Lei no

17.66912021) que possuem a mesma natureza desta Lei;

lV. Possua servidor efetivo, contratado ou comissionado e/ou
terceirizado do Município de lcó, ou que possuam vínculo
empregatício de qualquer natureza com qualquer esfera da
administração pública;

V. Beneficiário que residam com a mesma família contemplada pelo
programa;

Vl. Beneficiários que não residam na circunscrição do Município de
lcó;

C\
ú
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Vll. Beneficiários com participação em empresas (sócios) ou
microempresário individual

Art. 8o - A competência para execução da presente lei ficará a cargo da
Secretaria do Trabalho e Assistência Social;

Art.90 - Para a execução da presente lei, fica o MunicÍpio de lcó, através
da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, realizar o dispêndio mensal de
ate R$ 14.000,00 (quatoze mil reais).

Art. í0 - As despesas decorrentes da presente lei serão realizadas
mediante dotações próprias da Secretaria do Trabalho e Assistência Social.

AÉ. 11 - Os casos omissos na presente lei serão resolvidos através de
Decreto.

§ 1o: Fica o chefe do executivo municipal autorizado, mediante decreto, a
proceder com a revisão do valor contido no art. 9o, em caso de aumento do valor
da recarga.

§ 2o: O valor conlido no parágrafo anterior não poderá ultrapassar o
percentual de 1oo/o (dez por cento) do contido no art. 90.

§ 30: Na hipótese de o valor do reajuste ultrapassar o montante previsto
no parágrafo anterior, será obrigatório envio de novo projeto de lei, para alterar
o valor do repasse.

AÍ1. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

Paço do Palácio da Alforria, sede do Poder Executivo Municipal de lcó,
aos 29 de maio de 2023.

ÂXA LAIS PEIXOTO CORREIA NUilEé
PÍeí.it do unicipio de lcó
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PALACto DA ALFoRRIA, sEDE DA pREFEITURA DE tcó cE
AVENTDA tLÍDlo sAMpAto,2131, cENTRo, cEp 63430-ooo
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ANEXO tr-MODELO DE CARTAPROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de LicitaçÕes do Município delcó/CE
Ref.: Pregão Eletrônico n' 19.002/ 2025-PE.

A proposta comercial encontÍa-se em conformidade com as informações pre!.lstas no edital e seus
anexos.

Identifi cação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço completo:
. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio)
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A pÍesente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão

3. Formação do Preço

Importa a presente proposta no valor total de R$

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infralegais,
nas convenções coletivas de habalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entÍega da proposta.

Local, data

Assinatura de representante legal
(Nome completo e CPF) (Função/cargo)

Lote Item EspccificaçÕes Marca Unid. Quant.
Preço

Unit. (Rl$)
Preço Total

(R$)

Valor Total

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/000149 - Telefone: (88) 3561-2607


